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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200087721 Vítima: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 22/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200087721 Vítima: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 22/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.0.20.00261/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.0.20.00261/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.0.20.00261/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866700000122   394509283187   520200531009   802000261015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600261 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600261 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600261 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   394509283187   520200531009   802000261015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente:  ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Promovente:  ELIAKIM DENIS BARBOSA DA
SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

 ELIAKIM DENIS BARBOSA DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600261 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 25/05/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente:  ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.238,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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: 0800373-57.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATPARTES X
S.A.

Nome: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA
Endereço: Avenida Duarte Lima, 267, centro, SERRARIA - PB - CEP: 58395-000
Advogado do(a) AUTOR: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ - PB14386

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par - 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

DESPACHO.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Conforme entendimento sedimentado do STJ, "a  afirmação  de  pobreza, para fins de
obtenção  da  gratuidade  de  justiça, goza de presunção relativa de veracidade. Por isso, por
ocasião da análise do pedido, o magistrado deverá   investigar   a   real   condição  
econômico-financeira  do requerente,  devendo, em  caso  de  indício de haver suficiência de

".recursos  para fazer frente às despesas, determinar seja demonstrada a hipossuficiência

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto
discutidos.

No que se refere à qualificação, não indica a incapacidade de pagamento.
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Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos, o que significa dizer que, havendo dúvida, cabe ao Magistrado intimar o
pretenso beneficiário para comprovação da impossibilidade do pagamento por ele declarada,
conforme precedentes do STJ.

Convém, portanto, facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem
o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as despesas do processo.

Por sua vez, além do Código de Processo Civil, a Portaria Conjunta 02/2018 da Presidência e
Corregedoria de Justiça da Paraíba, ao regulamentar a matéria, possibilitou ao magistrado
conceder a das despesas processuais que a parte tiver que adiantarredução e/ou parcelamento 
no curso do procedimento. O que significa dizer que, em regra, deverá a parte pagar com
custas, ainda que reduzidas e/ou parceladas.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para,
, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes deem 10 (dez) dias

comprovar a hipossuficiência.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais ou
ainda requerer o parcelamento ou redução das custas, sob pena de indeferimento do pedido de
gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas judiciais, devidos a partir do
trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida ativa, além da extinção
do processo sem resolução de mérito.

Advirto que, nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;
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- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas 
processuais que lhe sejam impostas;

- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
consistir na de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar noredução percentual 
curso do procedimento.

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao processuaisparcelamento de despesas 
que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do
beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e informações
necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo destinatário (Conforme autorização do
Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Segunda-feira, 01 de Junho de 2020, 17:36:55 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

JUIZ DE DIREITO
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PETIÇÃO ANEXA
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Meritíssimo Senhor Doutor JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE BANANEIRAS-PB - Secretaria Cartorária 

Respectiva, 

Processo nº: 0800373-57.2020.8.15.0081 

 

 

 

 

ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA, nos autos da AÇÃO 

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE identificada no átrio, 

vem, reverentemente, ante a DIGNA presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA para opor FORMAL MANIFESTAÇÃO aos termos 

do DESPACHO exarado no ID nº31024334, JUNTANDO, assim, 

MAIS documentos comprobatórios da impossibilidade do 

autor suportar, no momento, o ônus das custas 

processuais. 

ANTES, porém, permita-nos tecer singelas 

considerações. 

É que, PRECLARO Magistrado, 

“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural”. Essa a dicção literal da 

norma processual, conforme §3º, do art.99 do CPC. 

Assim, ao autor bastava a mera alegação de 

insuficiência de recursos, sendo desnecessária a 

produção de provas da hipossuficiência financeira.  
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Isso porque, segundo a dicção da lei a ALEGAÇÃO 

PRESUME-SE VERDADEIRA, admitindo-se, contudo, que 

cesse por prova em contrário produzida pela parte adversa 

ou em razão de investigação feita de ofício pelo juiz. 

Elucide-se, ainda, que a constituição de Advogado 

particular para patrocinar a defesa da requerente NÃO é 

óbice a concessão da gratuidade da justiça, conforme 

precisos termos do §4º, do art.99 do CPC, até porque 

gratuidade de justiça difere de assistência judiciária. 

Entretanto, em RESPEITO ao venerável entendimento 

do DOUTO Magistrado, para que não remanesçam dúvidas 

quanto a insuficiência financeira do promovente, 

acostamos, nesta oportunidade MAIS provas da sua 

impossibilidade de arcar com as despesas processuais. 

Com efeito, foi declarado na exordial, e, 

inclusive, documentado através da cópia FICHA FINANCEIRA 

e contracheque atual que o autor mantém vínculo 

empregatício junto à Administração Pública de Serraria-

PB, exercendo a função de MOTORISTA, auferindo por mês 

POUCO mais e de UM salário-mínimo (conferir Id nº30955686 e Id 

nº30955687). 

Com efeito, a renda mensal LÍQUIDA auferida pelo 

requerente perfaz o total de R$1.335,17 (hum mil e 

trezentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), 

dos quais retira a importância de R$400,00 (quatrocentos 

reais) para fins de adimplemento de pensão alimentícia 

em favor dos seus filhos, conforme declaração e extratos 

bancários anexos. 
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Afora isso, o promovente encontra-se em litigio 

judicial (ação de revisão de alimentos, processo nº 5004074-

87.2020.8.13.0223, em trâmite pelo expediente da 2ª Vara de 

Família e Sucessões da Comarca de Divinópolis), haja vista 

que fora fixado o valor de UM salário mínimo a título de 

alimentos em favor do seu filho ARTHUR RENE DE LIMA 

BARBOSA, quantia incompatível com as condições 

financeiras do promovente.   

Por fim, apresenta-se extratos dos últimos três 

meses da conta bancária do postulante, demonstrando, 

pois, sua hipossuficiência. 

DEPOSTAS estas considerações, e invocando os 

altíssimos suplementos do ínclito Pretor destinatário 

desta súplica, e ainda, consubstanciado no comando 

normativo do Princípio constitucional da 

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL, 

insculpido no art.5º inciso XXXV da Lei Maior, PUGNA que: 

 Seja CONCEDIDO os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA ao autor, assegurando-lhe o ACESSO 

ao Judiciário, afim de ter a prestação 

jurisdicional pretendida. 

 

Com as renovadas homenagens de justo respeito e 

admiração intelectual, 

Pede e espera deferimento. 

Bananeiras-PB, em 03 de Agosto de 2020. 

 

a) ALANA NATASHA MENDES VAZ SANTA CRUZ 

               ADVOGADA 
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: ELIAKIM D BARBOSA SILVA

Agência: 2696-4    Conta: 40142-0

Lançamentos
Dia Histórico Valor

1,01 (+)
23/03/2020

Saldo Anterior

1.319,00 (+)
13/04/2020 Transferência recebida

10/04 2696      40142-0 ELIAKIM D BARB

200,00 (-)
13/04/2020 Transferência enviada

10/04 0200      16514-X PAULA DA SILVA

10,00 (-)
13/04/2020 Transferência enviada

10/04 2696     111060-8 CARLOS ALBERTO

896,18 (-)
13/04/2020

Pagto cartão crédito

200,00 (-)
13/04/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 2986 35938810809 JOSILENE DE LIMA

13,83 (-)
13/04/2020 Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 13/04/2020

16,00 (+)
22/04/2020 Transferência recebida

22/04 2696      10581-3 PEDRO P MENDES

14,42 (-)
22/04/2020 Tarifa Pacote de Serviços

Cobr parc ref a             13/04/2020

1,58 (+)
30/04/2020

S A L D O

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: ELIAKIM D BARBOSA SILVA

Agência: 2696-4    Conta: 40142-0

Lançamentos
Dia Histórico Valor

1,58 (+)
22/04/2020

Saldo Anterior

50,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

11/05 2696     106249-2 ADAILANE KERMA

150,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 2696     110032-7 GABRIELLY RENA

1.335,67 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 2696      40142-0 ELIAKIM D BARB

7,00 (-)
11/05/2020 Compra com Cartão

10/05 18:57 SUMUP*Spaco Pit Sto

50,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 0527      17986-8 FLAVIA M LINS

944,64 (-)
11/05/2020

Pagto cartão crédito

35,53 (-)
11/05/2020 Pagto conta telefone

TIM S/A

200,00 (-)
11/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 2986 35938810809 JOSILENE DE LIMA

89,48 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

LUIZACRED S/A SCFI

40,00 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

NU PAGAMENTOS S.A.

138,58 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDO

28,25 (-)
11/05/2020 Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 11/05/2020

3,77 (-)
18/05/2020 Transferência enviada

18/05 0527      17986-8 FLAVIA M LINS

53,77 (+)
21/05/2020 Transferência recebida

21/05 0527      17986-8 FLAVIA M LINS

130,00 (+)
21/05/2020 Transferência recebida

21/05 2696     105356-6 ALCEMIR GOIS P

175,54 (-)
21/05/2020

Saque em Lotérico da CEF

7,00 (-)
25/05/2020 Compra com Cartão

23/05 21:09 SUMUP*Spaco Pit Sto

1,23 (+)
31/05/2020

S A L D O

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: ELIAKIM D BARBOSA SILVA

Agência: 2696-4    Conta: 40142-0

Lançamentos
Dia Histórico Valor

1,23 (+)
25/05/2020

Saldo Anterior

150,00 (+)
08/06/2020 Transferência recebida

06/06 2696     110032-7 GABRIELLY RENA

1.517,17 (+)
08/06/2020 Transferência recebida

06/06 2696      40142-0 ELIAKIM D BARB

300,00 (-)
08/06/2020 Transferência enviada

08/06 0200      16514-X PAULA DA SILVA

345,66 (-)
08/06/2020 Transferência enviada

08/06 0527      17986-8 FLAVIA M LINS

90,00 (-)
08/06/2020 Transferido para Poupança

06/06 2696  510010581-6 PEDRO P MENDES

200,00 (-)
08/06/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 2986 35938810809 JOSILENE DE LIMA

629,71 (-)
08/06/2020 Pagamento de Boleto

BB ADMINISTRADORA DE CARTOES

34,99 (-)
08/06/2020 Pagto conta telefone

TIM S/A

68,04 (+)
09/06/2020

S A L D O

Informações Adicionais
68,04 (+)Saldo

0,00Juros

01/07/2020Data de Debito de Juros

0,00IOF

01/07/2020Data de Debito de IOF

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 5004074-87.2020.8.13.0223
Órgão julgador: 2ª Vara de Família e Sucessões  da Comarca de Divinópolis
Jurisdição: Divinópolis
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assunto principal: Revisão
Valor da causa: R$ 2.508,00
Segredo de justiça: Sim
Medida de urgência: Sim
Partes: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA (053.668.624-69)

A. R. D. L. B. (700.309.096-19)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 0,06
AÇÃO DE REVISAO DE ALIMENTOS.pdf Petição 699,03
PROCURAÇÃO ELIAKIM.pdf Procuração 734,71
CNH.pdf Documento de Identificação 253,74
DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS.pdf

Declaração de Hipossuficiência 587,60

COMPROVANTE RESIDENCIA EM NOME
DA MAE.pdf

Documento de Identificação 231,67

acordão .pdf Documento de Comprovação 704,06
RG E CPF DA CRIANÇA.pdf Documento de Comprovação 73,91
certidão nascimento outro filho.pdf Documento de Comprovação 267,78
DECLARAÇÃO RECEBIMENTO
PENSÃO.pdf

Documento de Comprovação 307,16

EXTRATO PREVICENCIÁRIO.pdf Documento de Comprovação 333,91
ctps.pdf Documento de Comprovação 1929,72
ficha financeira 2019 e 2020.pdf Documento de Comprovação 256,49
CONTRACHEQUE ABRIL 2020.pdf Documento de Comprovação 228,97
deposito mes de aniversario da criança.pdf Documento de Comprovação 60,33
COMPROVANTES DE DEPÓSITO MESES
DE FEVEREIRO A SETEMBRO 2019.pdf

Documento de Comprovação 435,14

COMPROVANTES DEPOSITO PENSÃO
AGOSTO 2018 A JANEIRO 2019.pdf

Documento de Comprovação 1567,25

comprovantes de pagamentos setembro de
2019 a abril de 2020.pdf

Documento de Comprovação 578,90

sentença execução de alimentos.pdf Documento de Comprovação 37,44
Certidão de expedição de mandado de
prisão.pdf

Documento de Comprovação 55,17

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL/Família/Alimentos/Revisão Lei 10406/02

AUTOR RÉU

ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS
VAZ (Advogada)
ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA

A. R. D. L. B.
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Protocolado por: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ 

Distribuído em: 05/05/2020 19:49
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30/04/2020

Número: 5007642-82.2018.8.13.0223 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

 Órgão julgador: 2ª Vara de Família e Sucessões  da Comarca de Divinópolis 

 Última distribuição : 20/11/2018 

 Valor da causa: R$ 2.936,80 

 Processo referência: 0236504-09.2014.8.13.0223 

 Assuntos: Penhora / Depósito / Avaliação, Alimentos 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

A. R. D. L. B. (REQUERENTE) EDNA URANIA PEREIRA (ADVOGADO)

ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA (REQUERIDO) ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ

(ADVOGADO)

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10383
4504

11/02/2020 13:00 Decisão Intimação
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2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

COMARCA DE DIVINÓPOLIS – MG

 

PROCESSO Nº.: 5007642-82.2018

Exequente: Arthur Rene de Lima Barbosa

Executado: Eliakim Denis Barbosa da Silva

Ação de Execução de Alimentos

 

Vistos etc.

Trata-se de Execução de Alimentos proposta por Arthur Rene de Lima

Barbosa em desfavor de Eliakim Denis Barbosa da Silva.

O Executado, regularmente citado para o feito e intimado para proceder ao

pagamento do débito exequendo em três dias, comprovar que já o fez ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil (ID 56691508),

apresentou a justificativa de ID.82925221, acompanhada dos documentos de

ID.82925223 a 82927854.

O Exequente, por sua vez, apresentou impugnação à justificação e pugnou

pela prisão civil do Devedor (ID 84166227).

O Ministério Público se manifestou no ID 90644953, pela decretação da

prisão civil do Executado.

É o relatório.

Decido.

Como se sabe, a prisão civil do devedor de alimentos não tem caráter

punitivo, mas visa coagi-lo a pagar. Constitui-se, pois, em medida de exceção e, por

isso, deve ser examinada com a parcimônia e o rigor que exigem as normas

excepcionais.

No caso em tela, verifica-se que, regularmente citado, o Alimentante

procurou justificar o não pagamento integral dos débitos alimentares por meio das

alegações constantes da peça de ID 82925221. Arguiu, naquela oportunidade,

nulidade do título executivo judicial que embasa a presente ação, argumentando que

ele não teria sido regularmente citado para a Ação de Alimentos e declarando que

somente teve ciência da obrigação alimentar quando foi citado para a presente

Execução.

Quanto à nulidade do título executivo, forçoso reconhecer a ausência de

fundamento deste argumento, como bem ressaltou o MP em seu parecer de ID

90644953. Isto porque, da análise dos documentos de IDs 56383915/56384634, 

verifica-se tanto o Alimentando quanto o Alimentante, ora Exequente e

Executado, recorreram da sentença que fixou os alimentos, tendo sido o
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Executado vencido no recurso e devidamente intimado do decisum. É, portanto,

inequívoca a ciência do Devedor quanto à obrigação alimentar que lhe foi

imposta na ação originária (0223.14.023650-4).

No que se refere à alegação do Alimentante de que seu inadimplemento 

teria decorrido do fato de ter sofrido acidente de trabalho em 2018, quando teria

recebido auxílio-doença, tal argumento também não merece acolhida, cabendo aqui

ressaltar que não basta ao Devedor argumentar, genericamente, sobre sua

dificuldade financeira ou impossibilidade econômica, sendo-lhe exigível que se

valha das vias próprias (no caso, ação revisional ou exoneração de alimentos, já

que a Alimentanda é maior) para discussão dos alimentos executados neste feito

.

Registro, por oportuno, como bem ressaltou o MP que, em que pese o fato

de ter sido demonstrado que o Executado recebeu auxílio-doença, devido a acidente

de trabalho, entre os meses de agosto de 2018 a janeiro de 2019, em valor pouco

superior ao salário-mínimo, o que poderia, de início, justificar uma certa dificuldade de

cumprimento integral de sua obrigação alimentícia no referido período; constata-se,

também, que, mesmo após a cessação do referido benefício previdenciário, o

Executado efetuou depósitos, a título de prestação alimentícia, em patamar muito

inferior ao valor dos alimentos judicialmente fixados, o que não se mostra admissível,

especialmente considerando-se os superiores interesses do filho menor.

Registro, por oportuno, que os argumentos trazidos pelo Devedor não podem

ser objetos de análise no presente feito, que tem cunho estritamente executório,

devendo ser a matéria discutida em vias próprias, sob o crivo do contraditório, como

acima já consignado. 

Nesse contexto, não tendo efetuado o pagamento do débito e, tampouco,

apresentado justificativa hábil a isentá-lo do cumprimento de sua obrigação alimentar

em relação ao filho, entendo que a única maneira de coagir o Devedor a pagar sua

dívida é submetendo-o a prisão.

Isso posto, DECRETO A PRISÃO CIVIL DE ELIAKIM DENIS BARBOSA DA

SILVA pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que pague o valor total do débito,

incluindo, também, as pensões vencidas no curso desta ação e determino o protesto

da decisão que fixou os alimentos, nos moldes do art. 528, §1º e 3º, do cpc.

Intime-se a parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar

memória atualizada do débito, que deverá conter, mês a mês, o valor original do

débito, o índice de atualização monetária utilizado e o percentual de juros, abatendo-

se eventuais quantias já pagas.

Em seguida, expeça-se carta precatória para prisão a ser cumprida por

Oficial de Justiça, ficando desde já autorizada a expedição de novo mandado de prisão

Num. 103834504 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NAIARA CRISTINE GONCALVES - 11/02/2020 13:00:45
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021113004561000000102506423
Número do documento: 20021113004561000000102506423

Num. 32885336 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ - 03/08/2020 15:15:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080315155143200000031486741
Número do documento: 20080315155143200000031486741



a ser cumprido pela Autoridade Policial, fazendo-se, também, a inclusão dele no

SETARIN e no BEMP, caso a diligência anterior reste frustrada. Conste do mandado

que, decorrido o prazo da prisão, deverá o Devedor ser imediatamente posto em

liberdade, se por outro motivo não estiver preso, independente de alvará de soltura.

Expeça-se, desde já, certidão para protesto da decisão que fixou os

alimentos, nos moldes do art. 528, §1º e 3º, do CPC. Intime-se a parte Exequente para

apresentar a referida certidão ao cartório de títulos para efetivar o protesto,

comprovando-o no prazo de 05 dias.

Intime-se. Cumpra-se com urgência.

Divinópolis, 11 de fevereiro de 2020.

 

Andréa Barcelos Ferreira Camargos Faria

Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões
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: 0800373-57.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATPARTES X
S.A.

Nome: ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA
Endereço: Avenida Duarte Lima, 267, centro, SERRARIA - PB - CEP: 58395-000
Advogado do(a) AUTOR: ALANA NATASHA MENDES PEREIRA MARTINS VAZ - PB14386

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par - 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé. 

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
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aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade. 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ELIAKIM DENIS BARBOSA DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados
pela SEGURADORA LÍDER. 

 

Assim, nomeio como perito médico, Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151),
devidamente cadastrado perante o TJPB, para realizar a perícia na pessoa da parte autora,
lavrando-se laudo conclusivo, observando-se ainda eventuais quesitos suplementares
ofertados pelas partes. Intime-se o perito via PJE.

 

 o dia 23/09/2020, 12h no Fórum desta Comarca, para realização daPara perícia, designo
perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o(a) perito(a)
designado(a), dando-os ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos. 

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos. 

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos. 

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial. 

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  
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O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os
dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo
destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

 

BANANEIRAS, Quarta-feira, 09 de Setembro de 2020, 09:20:01 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

 

JUIZ DE DIREITO

Num. 34090268 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Jailson Shizue Suassuna - 09/09/2020 09:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090909305587100000032608019
Número do documento: 20090909305587100000032608019



 

Vara Única de Bananeiras
Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra,

BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Nº do processo: 0800373-57.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO INTIMAÇÃO PARTE AUTORA

(PERÍCIA DIA 23 DE SETEMBRO DE 2020, AS 12:00 HORAS, FÓRUM DE BANANEIRAS)

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte autora:

N o m e :  E L I A K I M  D E N I S  B A R B O S A  D A  S I L V A
Endereço: Avenida Duarte Lima, 267, centro, SERRARIA - PB - CEP: 58395-000

 

, para comparecer a perícia, designo o dia 23/09/2020, 12 horas no Fórum desta Comarca, para
realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o(a)
perito(a) designado(a), dando-os ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por
assistentes técnicos.

BANANEIRAS, em 9 de setembro de 2020.

 

De ordem, ALBERTINA LUCIA GUEDES DE FREITAS
Técnica Judiciária
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